
           
 

 
 
 

 

PROJETO DE LEI INDICATIVO Nº ___/2025 
 

Dispõe sobre a indicação ao Poder 
Executivo Municipal de Sooretama para 
que encaminhe projeto de lei 
concedendo isenção do Imposto Predial 
e Territorial Urbano – IPTU às pessoas 
com diagnóstico de neoplasia maligna 
(câncer) ou a seus dependentes legais. 

 
A Câmara Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, indica: 
 
Art. 1º Fica indicado ao Poder Executivo Municipal que encaminhe a esta Casa de Leis 
projeto de lei dispondo sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU aos proprietários de imóveis que sejam portadores de neoplasia maligna 
(câncer), ou cujo dependente legal esteja acometido pela referida enfermidade, 
observados os requisitos que venha a estabelecer. 
 
Art. 2º Esta Lei Indicativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei Indicativo tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo 
Municipal o envio de proposta legislativa que assegure isenção do IPTU a pessoas com 
diagnóstico de neoplasia maligna (câncer) ou a seus dependentes legais.  
 
A medida busca promover justiça social e amparo às famílias que enfrentam elevados 
custos com o tratamento oncológico, resguardando sua dignidade e o direito à moradia. 
 
Além disso, encontra respaldo no princípio da capacidade contributiva (art. 145, §1º, 
CF/88), no direito à saúde e no papel do Município em adotar políticas públicas que 
tragam alívio fiscal a situações de extrema vulnerabilidade. 
 
Assim, apresentamos esta proposição como forma de demonstrar a relevância e 
urgência do tema, esperando sensibilidade do Poder Executivo para o encaminhamento 
do respectivo projeto de lei. 
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